
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

:ufiLálu""ffits 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 057/2000 

INTERROMPER, a pedido a licença para acompanhar o cônjuge, 
da servidora OFELIA DOS SANTOS BERTHI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

INTERROMPER a pedid,,, a licença para acompanhar o cônjuge 
OS B THI, através da Portaria n° 181/95 de 15 

de origem, ficando revogada a Portaria já 
e fevereiro de 2000. 

PAÇO MUNICIPAL, os 01 de março de 2000. 
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